
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
GOINFRA

MINUTO DE CONTRATO
 

CONTRATO n.º numeroSequencial/2024 – GOINFRA
PROCESSO N° 202400005027075

Contrato que entre si celebram o Estado de Goiás, por
intermédio da GO INFRA - AGÊNC IA GO IANA DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPO RTES e a empresa
[empresaVencedora] para prestação dos serviços de
conservação preven2va de pavimentos asfál2cos, a
serem prestados nos municípios que compõe o LOTE
64, do programa Goiás em movimento – eixo
municípios (Montes Claros de Goiás, Pales2na de
Goiás, Amorinópolis, Piranhas, Doverlândia e Bom
Jardim de Goiás), no estado de Goiás.

 

 

AGÊN CIA GOIAN A DE IN FRAESTRUTURA E TRAN SP ORTES – GOIN FRA, autarquia estadual criada pela Lei n.º 13.550, de 11 de
novembro de 1999, jurisdicionada à Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINFRA, por força da Lei estadual n.º 21.792, de 16 de
fevereiro de 2023 e do Decreto Estadual n.º 10.218 de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no C NPJ sob o n.º 03.520.933/0001-06, com
sede na Av. Governador José Ludovico de Almeida n.º 20, esq. c/ BR-153, km 3,5, Conjunto Caiçara, Goiânia-Goiás, representado por
seu Presidente, P EDRO HEN RIQUE RAMOS SALES, brasileiro, casado, domiciliado nesta Capital, inscrito no C PF sob o n°. xxx.xxx.xxx-
xx, assessorado por seu Diretor de xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no C PF sob o n.º xxx.xxx.xxx-xx, domiciliado
nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE.

 

[empresaContratada], inscrita sob o C NPJ/C PF nº [cnpjContratada], com sede no(a) [enderecoContratada], neste ato representada na
forma de seus estatutos pelo Sr. [representanteContratada], apenas denominada CONTRATADA.

 

O presente contrato, decorre da(o) Concorrência nº 220/2024-GOINFRA, na forma eletrônica, devidamente homologada em
____/____/_____, regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda,
conforme cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto Prestação dos serviços de execução conservação preven2va de pavimentos asfál2cos, a serem
prestados nos municípios que compõe o LOTE 64 do programa Goiás em movimento – eixo municípios (Montes Claros de Goiás,
Pales2na de Goiás, Amorinópolis, Piranhas, Doverlândia, Bom Jardim de Goiás), no estado de Goiás., vinculado às condições e
especificações estabelecidas no edital, seus anexos e proposta da CO NTRATADA, independente de transcrição e conforme as
cláusulas e condições abaixo relacionadas.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. O valor total do presente contrato conforme a Proposta Comercial da CONTRATADA é de [valorTotalContratado].

2.2. Os serviços constantes desta contratação por escopo, de natureza não con8nuada , deverão ser executados sob o regime de
execução Empreitada por Preço Unitário, conforme especificações do Termo de Referência , Orçamento, Composição de Custos e
Cronograma Físico-Financeiro, partes integrantes deste Contrato.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Para fins do Pagamento, correção monetária e reajustamento:  Serão adotados como critérios de medição e pagamento aqueles
constantes no item 7 do Termo de Referência.

3.1. A CO NTRATANTE pagará à CO NTRATADA, por meio do SIO FNET, através de depósito em conta-corrente bancária, observada a
ordem cronológica de apresentação das faturas aptas ao pagamento, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas/notas fiscais deverão ser apresentadas com os documentos abaixo relacionados:

3.1.1. Relatório de Medição emitido pela Fiscalização da CONTRATANTE;



3.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida A2va da União e Receita Federal), Estadual e Municipal do domicílio
da CONTRATADA;

3.1.3.1. As empresas sediadas fora do Território Goiano deverão apresentar, juntamente com a cer2dão de regularidade do
seu Estado de origem, a certidão de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás.

3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus2ça do Trabalho, mediante a apresentação da Cer2dão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

3.1.5. Cer2dão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (referente ao ISS) do(s) município(s) onde as obras ou serviços
sejam prestados, ou executados.

3.1.6. Cópia do GFIP – Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social, referente ao período da medição;

3.1.6.1. A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários (DC TFWeb) subs2tui a GFIP como
instrumento de confissão de dívida e de constituição do crédito previdenciário.

3.1.7. Cópia da GPS – Guia da Previdência Social, devidamente recolhida e respec2va folha de pagamento, referentes ao período
da medição.

3.1.7.1. A GPS pode ser substituída pelo DARF quitado, em consonância com a DCTFWeb.

3.1.7.2. No caso da DCTFWeb resultar em saldo devedor "zero" no período da medição, não há apresentação de DARF.

3.1.8. Guia de recolhimento do ISS quitada rela2va à fatura, devidamente homologada pela Secretaria de Finanças do(s)
município(s) onde se realizará a obra, exceto para o município de Goiânia.

3.1.8.1. A guia de que trata este item deverá identificar o número da nota fiscal a que o recolhimento se refere.

3.1.8.2. Os municípios onde os serviços são executados deverão ser informados na Nota Fiscal, bem como o percentual do
serviço executado em cada um, de acordo com relatório emitido pelo fiscal da obra.

3.1.8.3. A retenção e o recolhimento do ISS para o município de Goiânia, caso haja, serão realizados pela CONTRATANTE.

3.1.9. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's) referentes aos serviços contratados.

3.2. O pagamento estará condicionado, ainda, a apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestadas por funcionário designado. Portanto, a
CO NTRATADA deverá apresentar mensalmente, junto a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços prestados, os seguintes documentos, rela2vos
aos empregados utilizados na execução do objeto: 

3.2.1. Cópia da folha de pagamento;

3.2.2. Cópia auten2cada das guias de recolhimento do INSS e do FGTS individualizadas aos empregados u2lizados na prestação
dos serviços;

3.2.3. Cópia do pagamento das verbas rescisórias, no caso de empregados demitidos.

3.3. Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, considerando-se esta data como
limite de vencimento da obrigação, incorrendo a GO INFRA, após a mesma, em correção monetária pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA).

3.4. Para efetivação do pagamento será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista.

3.5. Para efeito de pagamento, no caso de subcontratação, deverão ser apresentadas os documentos de regularidade fiscal e
trabalhista listados da empresa subcontratada.

3.6. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, mo2vada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a par2r
da data da sua reapresentação.

3.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar pendência em relação à entrega correspondente ou em virtude
de penalidade, ou inadimplência.

3.8. A Contratada deverá apresentar, sempre que a Administração o requerer, a relação de todos os sócios que compõem seu quadro
social.

3.9. O Imposto de Renda re2do na fonte (IRRF) devido pela CO NTRATADA, em razão dos valores recebidos decorrente da presente
contratação, será retido pela CONTRATANTE e destinado ao Estado de Goiás.

Do reajuste:

3.10. Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma Xsico-financeiro que, no momento de sua efe2va execução,
ultrapassarem o período de 01 (um) ano, contado da data base da tabela que deu origem ao orçamento, serão reajustadas segundo a
variação dos índices de  IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

3.11. Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula:

M = V (I/Io), onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.



V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data base da tabela que deu origem ao orçamento.

Io - Índice referente ao mês da data base correspondente a data base da tabela que deu origem ao orçamento.

3.12. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços ou fornecimento, rela2vamente à previsão do respec2vo cronograma,
que decorra da responsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajustamento obedecerá às condições seguintes:

3.12.1. quando houver atraso, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora:

3.12.1.1. aumentando os preços, prevalecerão os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação; e

3.12.1.2. diminuindo os preços, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação.

3.12.2. quando houver antecipação, prevalecerão os índices vigentes na data do efetivo cumprimento da obrigação.

3.13. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa da administração, prevalecerão os índices vigentes neste período, se os
preços aumentarem, ou serão aplicados os índices correspondentes ao início do respectivo período, se os preços diminuírem.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - FONTE DE RECURSOS

4.1. A despesa deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária:

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade
orçamentária 4361 AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES - GOINFRA

Função 15 URBANISMO

Subfunção 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa 1055 ROTAS DA PRODUÇÃO

Ação 2536 GESTÃO DA MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA
MUNICIPAL - GOIÁS EM

Grupo
de despesa 04 INVESTIMENTOS

Fonte 25000100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS-
RECEITAS ORDINÁRIAS - EXERCÍCIOS

Modalidade de
aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS

4.2. Natureza de Despesa: 4.4.90.51.16

4.3. Nota de Empenho nº: xxxx.xxxx.xxx-xxxxx

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. O prazo para a execução dos serviços é de 07 (sete) meses, contados a par2r da data de assinatura da Ordem de Serviço Inicial
e de acordo com o cronograma físico-financeiro.

5.2. O prazo de vigência do contrato é de 14 (quatorze) meses, contados a par8r do primeiro dia ú8l seguinte ao da divulgação
do contrato assinado e respec8va publicação, no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme determina o art. 94 da Lei
federal nº 14.133/2021 (em compatibilidade ao Termo de Referência-TR-REV02).

5.3. Tratando-se o objeto de conclusão por escopo, de natureza não continuada, o prazo de vigência será prorrogado nos termos do
art. 111, da Lei nº 24.133/2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA ADICIONAL

6.1. DA GARANTIA DO CONTRATO

6.1.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garan2a no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada conforme as condições previstas neste Edital,
conforme disposto no art. 98 da Lei n. 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

6.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan2a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos
por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

6.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021.

6.1.4. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


6.1.4.1. Caução em dinheiro ou em atulos da dívida pública emi2dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia;

6.1.4.1.1. No caso de garan2a em dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta a ser indicada pela
tesouraria da GOINFRA.

6.1.4.1.2. Os Títulos da Dívida Pública serão admi2dos desde que emi2dos pelo Tesouro Nacional e custodiados na
C ETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do Banco Central do Brasil, ou
junto a ins2tuições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos
Federais. Devem, ainda, ser reves2dos de liquidez livremente negociados no mercado de valores mobiliários, e,
ainda, sua titularidade estar gravada em nome da EMPRESA CONTRATADA.

6.1.4.2. Seguro-garantia; e 

6.1.4.2.1. Entrega da apólice, inclusive digital, emi2da por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a
comercializar seguros:

6.1.4.2.2. O seguro-garan2a e suas condições gerais deverão atender a C IRC ULAR SUSEP n.º 477, de 30 de setembro
de 2013 e seu Anexo I.

6.1.4.2.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.

6.1.4.2.4. O seguro garan2a deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar Cobertura Adicional de
Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação ao serviço.

6.1.4.2.5. O seguro-garan2a deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. Em caso de
impossibilidade de atendimento, deverá haver expressa justificativa a ser aceita pela Autarquia.

6.1.4.2.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

6.1.4.2.6.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;

6.1.4.2.6.2. Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;

6.1.4.2.6.3. Nome e número do CNPJ do SEGURADO (GOINFRA);

6.1.4.2.6.4. Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);

6.1.4.2.6.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).

6.1.4.2.7. A garan2a do Seguro Garan2a somente será liberada ou res2tuída após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no art. 100 da Lei n. 14.133/2021 e sua ex2nção se comprovará pelo recebimento do
objeto do contrato nos termos do art. 140 da Lei n. 14.133/2021, além das hipóteses abaixo previstas:

6.1.4.2.7.1. quando o objeto do contrato principal garan2do pela apólice for defini2vamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da apólice;

6.1.4.2.7.2. quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

6.1.4.2.7.3. quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;

6.1.4.2.7.4. quando o contrato principal for ex2nto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice
a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou

6.1.4.2.7.5. quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais previstas na Circular SUSEP n.º 477, de 30 de setembro de 2013 e seus Anexos.

6.1.4.3. Fiança bancária emi2da por banco ou ins2tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil.

6.1.4.3.1. Por meio da C ARTA DE FIANÇ A BANC ÁRIA - GARANTIA DE C UMPRIMENTO DO CO NTRATO (MO DELO):
carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de atulos e
documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de:

6.1.4.3.1.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco.

6.1.4.3.1.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco.

6.1.4.3.1.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco.

6.1.4.3.1.4. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança.

6.1.4.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

6.1.5. As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e seus endossos e aditamentos, devem
expressar a GOINFRA como SEGURADA e especificar claramente o objeto do seguro conforme o Edital e/ou Termo de Contrato ou
Termo Aditivo a que se vincula;

6.1.6. Respeitadas as demais condições con2das neste Edital e seus Anexos, a garan2a será liberada após a integral execução

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp


do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

6.1.7. A garan2a deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento defini2vo da obra,
devendo ser renovada a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no Contrato.

6.1.8. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver acréscimo de objeto.

6.1.9. Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos beneXcios previstos nos
artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.

6.2. DA GARANTIA ADICIONAL DO CONTRATO 

6.2.1. Caso a empresa futura CO NTRATADA tenha que prestar garan2a adicional, nos termos do art. 59, § 5º da Lei 14.133/2021,
deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

6.2.1.1. O valor determinado no item anterior será calculado conforme requisitos estabelecidos no item 7.11.4. do edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1. São obrigações da CONTRATADA aquelas presentes no item 11 do Termo de Referência:

7.1.1.  Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções da Agência Goiana de Infraestrutura e Transporte - GO INFRA,
responsabilizando- se pelo fiel cumprimento das mesmas;

7.1.2. Aceitar toda e qualquer Fiscalização da CO NTRATANTE, no tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento
das obrigações previstas no Edital;

7.1.3. A existência e atuação da Fiscalização da CO NTRATANTE em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução dos serviços contratados e suas consequências e implicações;

7.1.4.  Conduzir os serviços de acordo com as Normas de Serviço e com estrita observância do instrumento convocatório da
Proposta e da legislação vigente;

7.1.5. Prestar, sem quaisquer ônus para a CO NTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou defeitos
verificados na prestação do serviço, sempre que a ela imputáveis;

7.1.6 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CO NTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender
prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando
da execução do Contrato.

7.1.7  Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

7.1.8  Manter em seu quadro, pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos os níveis de
trabalho. Prover todos os meios necessários à garan2a da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos
de greve ou paralisação de qualquer natureza;

7.1.9  Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxa, impostos, emolumentos, multas fiscais e demais
contribuições fiscais que incidam, ou venham incidir, sobre a prestação dos serviços;

7.1.10  Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a CO NTRATANTE, na execução das obrigações assumidas,
respondendo por perdas e danos em infração cometida ou executada inadequadamente;

7.1.11 Comunicar imediatamente a CO NTRATANTE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
meios necessários para o recebimento de correspondências;

7.1.12  Fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos, mão de obra, uniformes equipamentos de proteção individual (EPI);

7.1.13 Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais, meio ambiente e de acidentes do trabalho. Indenizações rela2vas a danos
contra terceiros, decorrentes das obras em execução;

7.1.14  É obrigação da empresa a elaboração e manutenção do Diário de Obras, que será preenchido diariamente pelo
engenheiro residente da empresa e pelo fiscal da GO INFRA. Ao término de cada mês, uma via do Diário de Obras deverá será
anexado à medição mensal dos serviços executados, devendo permanecer outra via arquivada no canteiro de obras da empresa;

7.1.15 Também se cons2tui como obrigação da empresa o registro fotográfico de todos os serviços executados no período, que
ajudarão a comprovar a plena execução dos trabalhos. Desse modo, cada encarregado das diversas frentes de serviço deverá
dispor de equipamento fotográfico, com a orientação de registrar todas as intervenções realizadas, antes e após sua execução.
As fotos devem ser tiradas na horizontal, datadas e georreferenciadas.

7.1.16 Nos termos da Lei 20.489 de 10 de junho de 2019, a CO NTRATADA se compromete a implementar Programa de
Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incen2vo à denúncia de
irregularidade e na aplicação efe2va de códigos de é2ca e de conduta, polí2cas e diretrizes com o obje2vo de detectar e sanar
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra2cados contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser
estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as caracterís2cas e riscos atuais das a2vidades da pessoa jurídica, a qual, por
sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando garantir a sua efetividade.

7.1.17 A CO NTRATADA deverá estar ciente das responsabilidade da empresa contratada, no que couber, pela observância das
prescrições do Código de É2ca e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração da Administração Pública direta,



autárquica e fundacional do Poder Executivo estadual, instituído pelo Decreto Estadual 9.837/2021.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE aquelas presentes no item 12 do Termo de Referência:

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CO NTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

8.1.2.   Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, por servidor especialmente designado, anotando no
Diário de Obras as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à Diretoria de Manutenção para as providências cabíveis. No2ficar a CO NTRATADA por escrito
da ocorrência de eventuais imprevistos no curso dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.3.   Pagar a CO NTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Infrações Administrativas:

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo Agente de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

9.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.3. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem jus2fica2va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re2rar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

9.1.5. Fraudar a licitação;

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

Sanções Administrativas:

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garan2da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo2vos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


Multa:

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade:

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra2vas
relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jus2ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá2ca
das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administra2vas previstas nos itens 9.1.1,
9.1.2 e 9.1.3 que jus2fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federa2vos, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei Federal de Licitações.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor:

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo administra8vo de responsabilização  a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in2mará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in2mação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

9.9.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º da da Lei Federal de Licitações e Contratos, quando o órgão ou en2dade não dispuser
em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou
entidade. 

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da in2mação, o qual será dirigido à autoridade que 2ver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo2vação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in2mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

9.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados ao Estado de Goiás. 

9.13. Conforme Decreto Estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no C ADIN ESTADUAL, as pessoas Xsicas ou jurídicas, que tenham
sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da
aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. A gestão e fiscalização do contrato seguirá as consignações presentes no item 8 do Termo de Referência.

10.2 Junto com a medição final dos serviços, a CO NTRATADA deverá entregar o Relatório Técnico ou “AS BUILT”, conforme instrução
técnica da GO INFRA – Recebimento de Obras - GO INFRA IT - 003/2019 e Nota Técnica nº 1/2022 - GO INFRA/MA-GEMRU-20170, dos
serviços executados. A par2r do encaminhamento dos documentos mencionados, a Diretoria de Manutenção emi2rá, se aprovado, o
Termo de Recebimento Provisório.

10.3 A medição final estará atrelada à respec2va entrega do Relatório Técnico, aprovado e assinado pelos membros da comissão
designada em portaria, bem como pelo gestor municipal do convênio, em processo específico apensado ao processo técnico, conforme
Nota Técnica nº 1/2022 - GOINFRA/MA-GEMRU-20170, informando que todo o objeto do convênio está cumprido.

10.4 O Termo de Recebimento Defini2vo será emi2do a contar 90 dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório, observadas os
elementos indispensáveis para aprovação do mesmo, conforme a Nota Técnica nº 1/2022 - GOINFRA/MA-GEMRU-20170.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos ar2gos 124 e 125 da Lei federal de Licitações e
Contratos.



11.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei federal de Licitações e Contratos, a CO NTRATADA
será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços contratados.

11.3. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

 

12. DA CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a sub-rogação do contrato, em hipótese alguma.

12.2. Não será admitida a subcontratação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CO NTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da Lei Federal
de Licitações e Contratos e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial, nos termos
da legislação.

13.2.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

13.3.  Os casos de ex2nção contratual devem ser formalmente mo2vados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito
de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

13.4.  A CO NTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CO NTRATANTE, em caso de ex2nção administra2va por inexecução total
ou parcial deste contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SOCIOAMBIENTAL

Fica a CONTRATADA ciente, caso nos termos legais o objeto deste contrato assim exigir:

14.1 -  Que na execução de suas a2vidades não poderá causar qualquer 2po de poluição, ou dano ambiental, devendo proteger e
preservar o meio ambiente, executando seus serviços em estrita observância às normas legais e regulamentares, federais, estaduais
ou municipais, aplicáveis ao assunto, incluindo, mas não se limitando à:

(1) Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente;

(2) Lei nº 9.605/1998, a chamada “Lei dos Crimes Ambientais”; e,

(3) Lei nº 12.305/2010, que ins2tui a Polí2ca Nacional de Resíduos Sólidos, assim como as demais normas relacionadas ao
gerenciamento, ao manuseio e ao descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes de suas a2vidades, privilegiando todas
as formas de reuso, reciclagem e de descarte adequado, de acordo com as normas antes mencionadas.

14.2 - Quando necessário, assume a CO NTRATADA a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação ambiental específica para obter as licenças, outorgas, permissões e autorizações ambientais junto às repar2ções
competentes, necessárias à execução dos serviços.

14.3 - Fica a CO NTRATADA obrigada a encaminhar para a GO INFRA a cópia das licenças, outorgas, permissões ou autorizações
ambientais, durante e após a vigência do contrato, bem como pela observância e atendimento de todas as exigências técnicas e/ou
condicionantes contempladas nos referidos documentos.

14.4 - Fica a CO NTRATADA obrigada a encaminhar para a GO INFRA um Relatório de Controle Ambiental – RC A (deverá conter
exposição fotográfica) confeccionado por profissional devidamente habilitado, trimestralmente, relacionado ao cumprimento das
exigências técnicas e/ou condicionantes das licenças, outorgas, permissões ou autorizações ambientais concedidas para a obra ou
serviços durante a vigência do contrato, sob pena de paralisação das medições de serviços, até que as não conformidades das
exigências técnicas e/ou condicionantes sejam corrigidas.

14.5 -As licenças, outorgas, permissões ou autorizações que porventura só possam ser ob2das diretamente pela GO INFRA deverão ser
previamente solicitadas pela CO NTRATADA à CO NTRATANTE em tempo hábil e por comunicação oficial, de modo a não impactar o
andamento dos serviços ou, se for o caso, impedir ou prejudicar a pronta execução contratual.

14.6 -A não solicitação em tempo hábil, na forma do disposto na cláusula acima, sujeitará a CO NTRATADA às sanções previstas neste
CO NTRATO, além da responsabilidade pelos eventuais prejuízos, daí decorrentes, causados à GO INFRA, como, por exemplo,
desmobilização não programada em face da paralisação dos serviços.

14.7 -A CO NTRATADA assumirá toda e qualquer responsabilidade, seja de ordem civil, criminal ou administra2va, perante órgãos
públicos, pelas atividades exercidas que venham a causar danos ao meio ambiente.

14.8 -É de inteira responsabilidade da CO NTRATADA o pagamento de multas advindas de impactos ambientais causados pelas
atividades por ela desenvolvidas durante e após a vigência do contrato.

14.9 -A CO NTRATADA é, ainda, obrigada à redução ou eliminação dos impactos ambientais e recuperação da eventual degradação
causada na área pelas a2vidades por ela desenvolvidas na vigência do contrato, de forma que a qualidade ambiental da área, ao final



do contrato, seja no mínimo, igual àquela encontrada no início do contrato, devendo ser demonstrado por meio de levantamento
fotográfico.

14.10 - Deverá relatar a CO NTRATANTE por meio de comunicação oficial toda e qualquer irregularidade ambiental observada, que
venha a atrapalhar ou impedir a condução dos trabalhos.

14.11 - A CO NTRATADA responsabiliza-se pelos danos causados a terceiros, ao patrimônio da CO NTRATANTE e ao meio ambiente por
culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus colaboradores;

14.12 -A CO NTRATADA deve se abster de u2lizar, em todas as a2vidades relacionadas com a execução deste instrumento, mão-de-
obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República, nem utilizar mão-de-obra em condição análoga à de
escravo, bem como, fazer constar cláusula específica nesse sen2do nos contratos firmados com os fornecedores de seus insumos e/ou
prestadores de serviços, sob pena de multa ou rescisão deste Contrato, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis.

14.13 -A CO NTRATADA não poderá promover no recrutamento e na contratação da sua força de trabalho qualquer 2po de
discriminação, seja em virtude de raça/etnia, cor, idade, sexo, estado civil, e de posição polí2ca, ideológica, filosófica e/ou religiosa,
ou por qualquer outro motivo, sob pena de extinção do CONTRATO, independentemente das penalidades que lhe forem aplicáveis.

14.13.1 - A CO NTRATADA envidará os maiores esforços para: (i) promover a diversidade humana e cultural, (ii) combater a
discriminação de qualquer natureza, (iii) contribuir para o desenvolvimento sustentável, para a redução da desigualdade social e
(iv) estimular a equidade de gênero e étnico-racial.

14.14 - A CO NTRATADA se obriga, sempre que solicitado pela GO INFRA, a emi2r uma declaração por escrito de que cumpriu ou vem
cumprindo as exigências contidas nesta cláusula socioambiental.

14.15 - A CO NTRATADA deverá manter seu Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PC MSO) e seu Programa de
Prevenção de Risco Ambientais (PPRA) sempre atualizados.

14.15.01 - Tanto o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PC MSO) quanto o Programa de Prevenção de Risco
Ambientais (PPRA) serão apresentados à GO INFRA imediatamente após a celebração do presente CO NTRATO, sendo
reapresentados, durante a vigência deste, na medida em que forem atualizados, em periodicidade não superior a 1 (um) ano,
conforme Normas Regulamentadoras 7 e 9 (NR 7 e NR 9) da Secretaria de Trabalho do Ministério da Economia.

14.16 - Quando autorizada a subcontratação de terceiros para o desempenho de a2vidades relacionadas ao objeto deste Contrato, a
CO NTRATADA fará constar do contrato com suas subcontratadas redação que contenha, as obrigações constantes desta cláusula
socioambiental, bem como cláusulas que obriguem as subcontratadas ao cumprimento da legislação vigente e especificamente das
leis trabalhistas e ambientais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

15.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta
licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme2das à tenta2va de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (C C MA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A CO NTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sí2o eletrônico oficial,
sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC P) e no Sistema de Logís2ca
de Goiás (SISLOG).

16.2. Havendo eventuais conflitos entre este instrumento e os documentos técnicos, que subsidiaram a contratação, prevalecerão as
consignações dos documentos técnicos, salvo quando estes não estiverem em perfeita consonância com as legislações aplicáveis.

16.3. É da inteira responsabilidade da CO NTRATADA os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes deste
contrato.

16.4. A CO NTRATANTE exime-se da responsabilidade Civil por danos pessoais ou materiais porventura causados em decorrência da
execução dos serviços, objeto deste instrumento, ficando esta como obrigação exclusiva da CONTRATADA.

16.5. A contratada responderá civilmente durante 05 (cinco) anos, após o recebimento defini2vo dos serviços, pela solidez e segurança
da obra e dos materiais.

16.6. Ficará a contrata obrigada ao ressarcimento por vício na obra pelo prazo de dez anos, sem prejuízo do prazo quinquenal
estabelecido no art. 618 do Código Civil.

16.7. A CO NTRATADA responde por todos os danos e prejuízos que, a qualquer atulo, causar a terceiros, em especial a concessionárias
de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores.

16.8. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

16.9. Fica a Matriz de Risco (Matriz de riscos) definida como anexo deste Contrato.

16.10. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os
necessários efeitos legais.
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PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Presidente da CONTRATANTE
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Diretor de Manutenção da CONTRATANTE
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CONTRATADA
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